
LEI MUNICIPAL Nº 2059
Autoriza abertura de Crédito Suplementar, no valor 
de NCr$ 47.000,00.

JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ, PRESIDENTE DA C┬MARA, NO EXER-
CÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal, no valor 
de  NCr$  47.000,00  (quarenta  e  sete  mil  cruzeiros  novos), 
destinado à suplementaçπo das seguintes verbas:

Código 3.1.4.8.19 - Eventuais................. NCr$ 1.500,00
Código 3.2.1.1.19 - Aux.Junta Alist.Militar... NCr$   200,00
Código 3.1.2.1.40 - Material Expediente-S.ObrasNCr$   200,00
Código 3.1.2.1.42 - Comb. e Lubrificantes..... NCr$ 5.000,00
Código 3.1.2.2.42 - Mat. Conserv. Pontes e Pontilhões

Código  3.1.2.3.42  -  Materiais  Diversos........  NCr$ 
3.000,00

Código 3.1.2.4.42 - Mat.Conserv.de Veículos... NCr$ 5.000,00
Código 4.1.3.4.42 - Aquisiçπo de Veículos..... NCr$ 5.500,00
Código 3.1.4.1.85 - Assistência a Indigentes.. NCr$ 2.700,00
Código 3.1.2.1.952- Mat. p/Calçamento......... NCr$18.000,00
Código 4.2.1.0.99 - Aquisiçπo de Imóveis...... NCr$ 5.000,00
Art. 2º - Servirá de recurso para atender a suplementaçπo 

acima, as seguintes dotações:
a) A arrecadaçπo a maior já verificada nas seguintes rubri-

ca:
Imposto Predial............................... NCr$ 8.300,00
Imposto s/Serv. de Qualquer Natureza.......... NCr$ 1.000,00
Taxa  de  Licença................................  NCr$ 

2.000,00
Taxa de Expediente............................ NCr$ 1.200,00
Cobrança da Dívida Ativa...................... NCr$ 2.100,00
Eventuais..................................... NCr$ 1.500,00
Alienações em Geral........................... NCr$ 6.000,00
Auxílios dos Estados-Eventuais................ NCr$17.300,00
b) A reduçπo das seguintes verbas:
Código 3.1.1.1.01a- Subsídios dos Vereadores.. NCr$ 4.000,00
Código 3.1.1.1.01b- Ajuda de Custo dos Vereadores

Código 3.1.2.1.03 - Custeio e Conservaçπo Auto NCr$ 
600,00

Código 3.2.1.3.19i- Contr. Exposiçπo Parque de 
Remates d/ cidade............................. NCr$   500,00
Código 3.1.2.2.93 - Materiais Diversos - Limpeza

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua promulgaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 4 DE OUTUBRO DE 
1967.

a)JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ
Prefeito em Exercício
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